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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

CONVITE Nº 01-2021 

 

 

  A Fundação Educacional de Patos de Minas torna público que no dia 07-05-2021 até às 15h 

estará recebendo, na Secretaria da Reitoria, 2º piso do Bloco A, localizado na Rua Major Gote, nº 808, 

na cidade de Patos de Minas, documentação e propostas relativas à Licitação na modalidade 

CONVITE Nº 01-2021, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a Contratação 

de Empresa Jurídica para fornecimento de Material de Escritório (papel A4) e Suprimento de 

Informática (Toners e Cartuchos) para uso da Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM, 

mantenedora do Centro Universitário de Patos de Minas – UNIPAM, conforme quantidade e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

 

O envelope da documentação relativa à habilitação e o envelope contendo a proposta de preços 

deverão ser protocolados até às 15h do dia 07-05-2021 e serão abertos às 15h e 30min do mesmo dia, 

na Sala do Conselho Universitário, no endereço acima. 

 

Cópias do Edital serão obtidas no endereço eletrônico: licitacao.unipam.edu.br e informações 

complementares poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitações, no horário das 8h às 

17h, pelo telefone 0-XX(34)3823-0214 e por e-mail licita@unipam.edu.br. 

Para atendimento presencial, este deverá ser agendado pelo e-mail acima, no horário 

informado. 

 

 

   Patos de Minas, 26 de abril de 2021. 

 

 

 

 

Cyntia de Moura Santos 

Comissão Permanente de Licitação 

 

 

   

 

Luciana Rocha de Queiroz Mattos 

OAB/MG. 104.476 

Assessora Jurídica – FEPAM 
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EDITAL DE CONVITE Nº 01-2021 

 

 

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS torna público, para conhecimento 

dos interessados que será realizada a licitação na modalidade CONVITE, do TIPO MENOR PREÇO 

POR ITEM, de acordo com o que determina o Regulamento de Licitações e Contratos da Fundação 

Educacional de Patos de Minas – FEPAM, conforme Portaria nº 284/2015, em seu Capítulo III, 

artigos 5º e 6º, demais legislações pertinentes, de forma subsidiária e às cláusulas deste Edital. 

O envelope da documentação relativa à habilitação e o envelope contendo a proposta de preços 

deverão ser entregues, no endereço acima, até às 15h do dia 07-05-2021 Secretaria da Reitoria, 2º piso 

do Bloco A, situado à Rua Major Gote, nº 808, Bairro Caiçaras, nesta cidade.  

Os envelopes serão abertos às 15h e 30min do mesmo dia, na Sala do Conselho Universitário, 

localizada no Bloco A, 2º piso, no mesmo endereço acima. 

Integram o presente edital, independente de transcrição, os seguintes documentos: 

a) Modelo de Proposta de Preços – Anexo I; 

b) Termo de Referência – Anexo II 

c) Minuta de Contrato – Anexo III; 

d) Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente e Declaração de 

Atendimento ao Inciso XXXIII Do Art. 7º CF/88 – Anexo IV 

e) Modelo de Carta de Credenciamento – Anexo V; 

f) Modelo de Declaração de ME/EPP – Anexo VI; 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de Material de Escritório (papel A4) e 

Suprimento de Informática (Toners e Cartuchos) para uso da Fundação Educacional de Patos de 

Minas – FEPAM, mantenedora do Centro Universitário de Patos de Minas – UNIPAM, conforme 

quantidade e especificações contidas no edital e seus anexos. 

1.2. O preço máximo a ser pago para todo o objeto licitado é R$120.591,85(Cento e vinte mil 

quinhentos e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos). 

1.3.  Os quantitativos previstos poderão ser acrescentados ou suprimidos, até o limite de 25% (vinte e 

cinco) por cento, sobre o valor inicial do contrato, conforme art. 30 do referido Regulamento.  

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. PODERÃO participar desta licitação as empresas: 

2.1.1. Empresas do ramo pertinente do objeto licitado neste certame, sendo vedado consórcio; 

2.1.2. Estabelecidas no País e que satisfaçam as condições e disposições contidas neste edital e seus 

anexos; 

 

2.2. NÃO PODERÃO participar de licitações nem contratar com a FEPAM, conforme art. 39 do 

Regulamento da FEPAM: 

2.2.1. Empregado ou dirigente da FEPAM; 

2.2.2. Ressalvado o disposto no parágrafo único desse artigo, ex-empregado ou exdirigente, estes 

até 180(cento e oitenta) dias da data da respectiva demissão. 
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2.2.3. Para fins de admissão de ex-dirigente ou ex-empregado da FEPAM no sistema de 

Credenciamento será observado prazo mínimo de carência de 60(sessenta) dias, contado da data de 

demissão do interessado. 

2.2.4. Empresas em que o representante legal ou qualquer integrante da participação societária 

possua vinculação, direta ou indireta com a FEPAM; 

2.2.5. Empresas declaradas inidôneas por ato do Poder Público;  

2.2.6. Empresas que estiverem cumprindo pena de suspensão no âmbito da Administração 

Estadual e Federal e com a FEPAM; 

2.2.7. Os interessados que se encontrarem sobre falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação, empresas estrangeiras que não funcionarem no país, nem aqueles que tenham sido 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão 

do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, bem como aqueles relacionados 

no art. 9º da Lei nº 8.666/1993. 

 

2.3. Não será admitida a participação de empresas sob a forma de consórcio. 

2.4. As licitantes deverão apresentar, conforme data e horário previstos no preâmbulo deste Convite, 

02 (dois) envelopes devidamente fechados, contendo no ENVELOPE Nº 01, a documentação 

comprobatória da sua habilitação solicitada no item 5 deste Convite, e no ENVELOPE Nº 02, a sua 

proposta de preços conforme solicitado no item 6 deste Convite, sendo que ambos deverão conter, na 

parte externa, os seguintes dizeres: 

 

Fundação Educacional de Patos de Minas 

Razão social: 

CNPJ: 

Endereço:   

Telefone 

E-mail: 

Convite nº 01-2021 

Data de Protocolo: 07-05-2021 até às 15h. 

Data de Abertura: 07-05-2021 às 15h e 30min. 

Envelope nº 01 – HABILITAÇÃO 

Fundação Educacional de Patos de Minas 

Razão social: 

CNPJ: 

Endereço:   

Telefone 

E-mail: 

Convite nº 01-2021 

Data de Protocolo: 07-05-2021 até às 15h. 

Data de Abertura: 07-05-2021 às 15h e 30min. 

Envelope nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

2.4.1. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, 

inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e 

horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser 

endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no preâmbulo 

deste Edital e conter os 02 (dois) envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, 

com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública.  

2.4.2. A Comissão não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem 

entregues diretamente à mesma no local, horário e data estabelecidos neste instrumento. 

2.5. A participação nesta licitação significará a aceitação dos termos do Edital e das disposições das 

leis especiais, quando for o caso, ressalvado as proponentes o direito de impugnar o texto editalício e 

usar dos recursos e expedientes cabíveis em defesa de seus interesses, na forma da lei 
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3. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

3.1. Por força da Lei Complementar nº 123/06, da Lei Complementar nº 147/14 e do Decreto nº 

8.538/15, as Microempresas – ME e as Empresas de Pequeno Porte – EPP que tenham interesse em 

participar desta Licitação deverão observar os procedimentos a seguir propostos: 

3.1.1. Apresentar, FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação), Declaração de 

Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, que deverá ser feita de acordo 

com o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital; 

3.1.2. Também apresentar, FORA dos Envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação), Certidão 

Simplificada (atualizada) expedida pela Junta Comercial ou Declaração de 

Enquadramento (atualizada) validada pela Junta Comercial, conforme artigo 8º da Instrução 

Normativa DNRC nº 103, de 30 de abril de 2007.  

 

OBSERVAÇÃO: A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão/Declaração da 

Junta Comercial. 

3.2. As Microempresas – ME e as Empresas de Pequeno Porte – EPP que eventualmente possuam 

alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão consignar tal 

informação expressamente na declaração prevista no item 3.1.1. 

3.3. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação nesta licitação, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

3.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado às mesmas o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da CPL, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa (art. 43, §1º, da LC 147/14); 

3.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará a 

decadência do direito à contratação, sendo facultado à Comissão Permanente de Licitações convocar os 

Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a 

Licitação (art. 43, §2º, da LC 123/2006). 

3.6. A não apresentação da declaração de ME/EPP, até o encerramento do credenciamento, 

importará na renúncia/decadência ao tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/06, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto nº 8.538/15. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO (DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS À C.P.L. 

ANTES DO INÍCIO DA SESSÃO – FORA DOS ENVELOPES) 

4.1. No dia, hora e local designados no edital, o interessado ou seu representante legal deverá proceder 

ao respectivo credenciamento junto à Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

4.2. Somente será admitido 01 (um) representante por empresa, o qual deverá apresentar à Comissão 

Permanente de Licitação documento de identidade, instrumento procuratório que o habilite a representar 

a licitante, ou cópia do contrato social comprovando tratar-se de sócio com poderes para responder pelos 

direitos e obrigações da ofertante. 

4.3. As empresas participantes poderão ser representadas na sessão de Licitação por seu sócio, 

proprietário ou dirigente, desde que apresente o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato 
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Social atualizado da empresa ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de 

documento de identidade original. 

4.4. Para participar da reunião de licitação, com direito a voz, os representantes deverão apresentar o 

respectivo CREDENCIAMENTO, em papel timbrado da empresa, conforme modelo constante no 

Anexo V, com firma reconhecida, no qual deverá constar expressamente a condição de representante 

para interpor ou desistir de recursos perante a Comissão. 

4.5. A representação também poderá ser feita por procurador munido de instrumento público ou 

particular, com firma reconhecida, comprovando a outorga de poderes necessários para a 

formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao Convite, juntamente com 

documento de identidade do credenciado ou do procurador. 

4.6. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto à C.P.L. implica a presunção 

de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Convite e a responsabilidade legal 

pelos atos praticados. 

4.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4.8. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, bem como o não 

comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, inviabilizará a participação do 

mesmo na sessão de licitação. Neste caso, o portador dos envelopes poderá assistir apenas como 

ouvinte, não podendo rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo se 

manifestar ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que quando a documentação de 

credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (nº 1 ou nº 2), o respectivo 

envelope será entregue ao licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, 

uma vez que citado documento se encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa. 

 

5. DA HABILITAÇÃO – DOCUMENTAÇÃO (ENVELOPE Nº 01) 

5.1. As licitantes deverão incluir no Envelope nº 01 – HABILITAÇÃO, a seguinte documentação: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na Junta Comercial 

competente; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e a última alteração em vigor (que poderá ser 

apresentada na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrada e 

arquivados na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, (com a 

publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto); 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

Observação: no caso de apresentação dos documentos acima descritos no ato do 

credenciamento, fica dispensada a apresentação dos mesmos na fase de habilitação. 

 

e) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ou prova de Inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF; 

f) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida 
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Ativa da União (DAU) por ela administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014 do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual ou do Distrito Federal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos (ou Positiva com efeitos de Negativa) Tributários e 

de Dívida Ativa Estadual ou do Distrito Federal do domicílio da Licitante; 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos (ou Positiva com efeitos de Negativa) de Tributos e Outros Débitos 

Municipais do domicílio da Licitante. Em caso de divisão da fiscalização tributária deverão ser 

apresentadas certidões relativas aos tributos mobiliários e imobiliários em vigor; 

i) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

j) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

k) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo(s) 

distribuidor(s) da sede ou domicílio da licitante. Caso o documento não declare sua validade 

somente será aceito documento expedido no máximo 60 (sessenta) dias antes da data do 

recebimento dos envelopes;  

l) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.  

l.1) É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.  

l.2) Licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do 

balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o 

protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita 

Federal do Brasil. 

 

m) Para as empresas criadas no ano corrente, deverá ser apresentado o termo de abertura, o balanço 

patrimonial provisório e demonstrações contábeis provisórias do mês anterior à data do 

recebimento das propostas.  

 

5.1.1.  Em caso de empresas cadastradas junto ao Cadastro de Fornecedores da Fundação 

Educacional de Patos de Minas, a documentação listada no item 5.1, de “a” a “m” poderá ser 

substituída pelo C.R.C. (Certificado de Registro Cadastral) em vigor (atualizado); 

 

5.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação e Declaração de 

Atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º CF/1988, nos termos do modelo constante do Anexo IV 

desta Carta Convite; 

5.3. Declaração de que a empresa cumpre os requisitos legais para qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte (se for o caso), em conformidade do anexo VI deste 

edital; 

5.4. Comprovante de pagamento no valor de R$15,00 (quinze reais), em caso de aquisição deste edital 

feita junto ao Departamento de Licitação, com pagamento na própria Instituição (na Tesouraria) e ou 

depósito bancário na Caixa Econômica Federal agência 0142 operação 03 conta corrente 500.074-0, da 

Fundação Educacional de Patos de Minas – LICITAÇÕES. 
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5.5. Na fase de habilitação, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar, no 

respectivo envelope, toda a documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos pertinentes à 

regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que venha a 

comprovar sua condição de ME ou EPP; 

5.5.1.  Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente apresentar 

preço inferior ao menor preço ofertado na etapa de lances, prorrogáveis por igual período, a critério 

desta Fundação, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

5.5.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido à Pregoeira. Entende-se por tempestivo o requerimento 

apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente concedidos. 

5.5.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.5.1 implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

5.6. Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados e/ou encadernados, na 

ordem retro mencionada. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

5.7. Os documentos necessários à Habilitação poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada desde que seja 

exibido juntamente com estas o seu original, para autenticação por parte desta Equipe de Apoio – Setor 

de Licitação, ou por publicações em órgão da Imprensa Oficial, e serão recebidos condicionalmente por 

esta Equipe de Apoio – Setor de Licitação, que, se julgar necessário, verificará a sua autenticidade e 

veracidade. 

5.8. Todos os documentos apresentados para Habilitação deverão estar em nome da licitante, com o 

número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte 

(condição válida, também, para o pagamento do objeto licitado, se for o caso): 

5.8.1. Se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

matriz, ou; 

5.8.2. Se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 

documento que é válido para matriz e filiais, bem como quanto ao Certificado de Regularidade do 

FGTS – CRF, quando a licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo desta 

forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização, ou; 

5.8.3. Se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestador dos serviços for a filial, os 

documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente; 

5.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 

documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

5.9. As licitantes não cadastradas, caso tenham interesse em fazer o cadastro junto à FEPAM, 

deverão enviar a documentação solicitada nos itens acima, pelo e-mail licita@unipam.edu.br. 
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5.9.1. Respeitando os protocolos do Ministério da Saúde em relação à COVID-19, o 

atendimento referente à documentação para cadastro deverá ser feito por e-mail, e caso se faça 

necessário atendimento presencial, este deverá ser agendado pelo e-mail licita@unipam.edu.br. 

5.10. A Comissão de Licitação, visando atender ao interesse público, poderá verificar e/ou atualizar os 

dados das licitantes, inclusive através de consulta à internet, desde que seja feita durante própria sessão. 

5.11. A Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM manterá em seu poder, através da 

Comissão de Licitação, os envelopes de Habilitação das demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias 

após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após este período, sob pena de 

inutilização dos mesmos.  

5.12. As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante, salvo 

no caso do disposto na LC nº 123/2006. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente 

serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da 

data prevista para apresentação das propostas. 

5.13. As licitantes que não apresentarem em forma legal e em perfeitas condições toda documentação 

exigida, serão consideradas inabilitadas e automaticamente excluídas das fases subsequentes da 

licitação, sem direito a qualquer reclamação ou indenização.  

5.14. A participação neste Edital de Licitação importa à licitante a irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como observância nos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.  

5.15. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de Licitação perante a FEPAM a licitante 

que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, 

falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

5.16. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada em conformidade 

com o item 11 deste Edital. 

 

6. PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 02) 

6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada de acordo com o Anexo I – Modelo de Proposta de 

Preços, em 01 (uma) via, preenchida em língua portuguesa, por meio mecânico, preferencialmente em 

papel timbrado da empresa licitante, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente numerada e 

rubricada em todas as folhas e assinada na última pelo proponente, em envelope fechado, por cola ou 

lacre. 

6.2. A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão de 

Licitação, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela comissão.  

6.3. Os preços propostos deverão ser fixos e irreajustáveis, sendo desclassificadas as propostas que 

contiverem condição de reajuste. 

6.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como 

inexistente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após abertura das 

propostas.  

6.6. A licitante deverá informar em sua proposta o valor unitário e total para o item e a marca/modelo, 

conforme modelo constante no Anexo I, deste edital. 

6.7. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os impostos e despesas com transporte e entrega 

do objeto licitado. 
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6.8. Somente serão aceitas propostas com prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

6.9. Apresentar catálogo/prospecto contendo as características técnicas do produto ofertado, 

sob pena de desclassificação, de acordo com solicitação constante no Anexo I – Modelo de proposta de 

preços. 

6.9.1. Os prospectos e/ou os catálogos apresentados deverão estar devidamente itemizados. Devem 

ser originais ou, se retirados pela internet, devem constar o site do qual foram retirados e a data 

de acesso, sob pena de desclassificação. 

6.10. Os cartuchos de toner deverão ser originais. 

6.11. Os toners devem ser ORIGINAIS do fabricante ou compatíveis, componentes 100% NOVOS. 

OBSERVAÇÃO: Entende-se pelo termo original o Toner fabricado diretamente pelo fabricante, 

não sendo admitidos toners recarregados, remanufaturados ou reciclados; com validade mínima 

de 12 meses. 

6.12. Apresentar Certificado FSC ou CERFLOR do fabricante do papel. 

 

7. DAS REUNIÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

7.1. As reuniões da Comissão Permanente de Licitação serão públicas e acessíveis ao público, salvo 

quanto ao conteúdo das Propostas até a respectiva abertura, presentes seus membros e os representantes 

das licitantes, desenvolvendo-se os trabalhos de acordo com as reuniões e fases estabelecidas nos itens 

seguintes. 

7.1.1. A Comissão reserva-se ao direito de alterar as datas ou as pautas das reuniões, ou mesmo 

suspendê-las em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas às normas aplicáveis. 

7.2. A primeira fase da reunião de abertura, a realizar-se no dia, hora e local indicados no preâmbulo 

deste Convite e terá em pauta o seguinte: 

a) Receber os Envelopes nº 01 – Habilitação e nº 02 – Proposta de Preços; 

b) Credenciamento dos representantes legais; 

c) Proceder à abertura do Envelope nº 1 – HABILITAÇÃO, submetendo a documentação ao 

exame dos representantes; 

7.3. A Presidente da Comissão de Licitação solicitará aos representantes das licitantes, ou a uma 

Comissão nomeada pelos mesmos, que rubriquem todas as folhas contidas no Envelope nº 01 – 

HABILITAÇÃO e formulem, se for o caso, impugnações relativas às documentações ou protestos 

quanto ao transcurso deste Convite, para que conste na ata da reunião. 

7.4. Caso a Comissão de Licitação julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise da 

documentação de habilitação, e realizar diligências e consultas, marcando nova data e horário para 

prosseguimento dos trabalhos, comunicando sua decisão as licitantes. 

7.5. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, todos os documentos e os envelopes que contenham 

as propostas, devidamente fechados, deverão ser rubricados pela Comissão Permanente de Licitação e 

licitantes presentes, ficando em poder da Comissão até que seja decidida a habilitação. 

7.6. Da reunião para recebimento e abertura dos documentos de habilitação e proposta, seá lavradas atas 

circunstanciadas, que mencionarão todas as licitantes, os documentos e as propostas apresentadas, as 

reclamações e impugnações feitas, bem como as demais ocorrências que interessem ao julgamento da 

licitação, cujas Atas, serão assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e por todas 

as licitantes presentes.  

7.7. Não serão levadas em consideração as declarações feitas posteriormente.  

7.8. Não havendo licitante inabilitada ou se todas as inabilitadas manifestarem desistência, 

expressamente, em interpor recurso, intenção essa que deverá constar em ata, assinada por todas as 
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licitantes presentes, proceder-se-á a imediata abertura dos envelopes contendo as propostas das 

empresas habilitadas, sendo as mesmas rubricadas folha por folha por todas as participantes, na presença 

da Comissão Permanente de Licitação, que, igualmente, as rubricará.  

7.9. O não comparecimento da licitante as sessões de abertura de habilitação ou proposta de preços, ou a 

falta de sua assinatura na respectiva Ata, implicará em aceitação das decisões da Comissão Permanente 

de Licitação.  

7.10.  Depois da hora marcada para recebimento dos documentos e proposta, nenhum documento ou 

proposta será recebido pela Comissão Permanente de Licitação. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES 

8.1. Abertas, rubricadas e lidas às documentações comprobatórias de habilitação, a Comissão 

Permanente de Licitação poderá julgá-las em outra reunião, se assim achar conveniente. 

8.2. Será inabilitada a licitante que não atenda as exigências deste Convite. 

8.3. Será desclassificada a empresa que não atender ao disposto no item 5 deste edital de licitação. 

8.4. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.  

8.5. Caso a Comissão de Licitações, após o exame da documentação apresentada consiga chegar à 

mesma sessão a uma conclusão sobre o resultado da presente etapa e houver renúncia por parte de todas 

as licitantes ao direito de impetrar recurso, a Comissão de Licitações poderá de imediato proceder à 

abertura dos Envelopes nº 2 das licitantes habilitadas, devolvendo intacto os Envelopes nº 2 às licitantes 

não habilitadas.  

8.5.1. Não ocorrendo a dita renúncia e exercendo uma ou mais licitantes seu direito à interposição 

de recursos no prazo legal, estes terão efeito suspensivo, o que será comunicado pela Comissão de 

Licitações as demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 2 (dois) dias úteis seguintes.  

8.5.2. Não tendo ocorrido interposição de recursos e depois de decididos os eventuais recursos 

interpostos, a Comissão de Licitações convocará os interessados para a sessão pública de abertura 

dos Envelopes nº 2.  

8.6. É facultada a Comissão de Licitações, nesta, ou em qualquer outra fase da licitação, a promoção de 

diligências destinada a esclarecer ou a completar a instrução do processo, sem que os preços possam ser 

modificados. 

8.7. Será considerada habilitada a licitante cuja documentação atenda as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Abertas, rubricadas e lidas as propostas, a Comissão de Licitação poderá julgá-las em outra reunião, 

se assim achar conveniente. 

9.2. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme art. 8º, inciso I, do Regulamento 

de Licitações e Contratos da FEPAM e, no seu julgamento, serão observadas as especificações do objeto 

licitado no presente Edital, os elementos contidos na Proposta de Preços dos licitantes habilitados. 

9.3. Será declarada vencedora, dentre as propostas classificadas, a que cotar MENOR PREÇO 

POR ITEM, após a observância, no momento da abertura das propostas, do cumprimento da Lei 

Complementar nº 123/06 e do Decreto nº 8.538/2015. 

9.4. A Comissão de Licitação desclassificará as propostas que: 

a) Não atenderem às exigências contidas neste Convite ou imporem condições não previstas neste 

mesmo ato convocatório; 
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b) Apresentarem preços manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrado sua viabilidade, através de documentação que comprove que os 

custos que o compõem são coerentes com os de mercado. 

9.4.1. A Comissão de Licitação, antes de desclassificar qualquer proposta por preço manifestadamente 

inexequível, intimará o proponente para que apresente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data de recebimento da intimação, a composição de custos e promoverá diligência, mediante verificação 

da compatibilidade do preço proposto com os de mercado. 

9.5. Após a etapa de desclassificação das propostas, as licitantes remanescentes serão classificadas na 

ordem crescente dos preços cotados, sendo classificada a proposta com o menor preço unitário. 

9.6. Caso existam propostas com o mesmo preço, o empate será desfeito por meio de sorteio entre elas 

para selecionar aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta. 

9.7. Esgotado o prazo legal, sem interposição de recurso contra a decisão da Comissão de Licitação que 

julgou as propostas, o processo da licitação será submetido à autoridade superior para adjudicação e 

homologação. 

9.8. Será desclassificada a licitante que ofertar material diverso do solicitado neste edital, tanto na 

quantidade como na especificação do produto. 

9.9. Será desclassificada a licitante que ofertar proposta de preços com valor acima do estimado.  

9.10. Esgotado o prazo legal, sem interposição de recurso contra a decisão da Comissão de Licitação 

que julgou as propostas, o processo da licitação será submetido à autoridade superior para adjudicação e 

homologação. 

 

10. CRITÉRIO DE DESEMPATE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte que atenderem aos itens 3 e 4 deste edital. 

10.1.1.  Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à 

proposta de menor valor. 

10.1.2. A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, seja 

pelo decurso do prazo sem interposição de recurso ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto. 

10.2.  Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar no prazo de 05 (cinco) dias 

nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 

declarada vencedora do certame. 

b) Se a ME ou EPP convocadas na forma da alínea anterior, não apresentarem nova proposta, inferior à 

de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte que se enquadrarem na hipótese do item 10.1.1 deste edital, a apresentação de nova 

proposta, no prazo e na forma prevista na alínea “a” deste item. 

c) Se houver 02(duas) ou mais ME ou EPP com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer 

a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas 

anteriores. 

10.3. Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências do item 10.2.deste edital, será declarado 

vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

10.4. O disposto nos itens 10.1 a 10.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte (que satisfaça as 

exigências deste edital).  
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10.5. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, na presença dos 

interessados, em data e horário previamente divulgados por ocasião do resultado do julgamento, caso 

estejam presentes os representantes legais das licitantes interessadas, conforme preceitua o § 2º do art. 

45 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Todo licitante é parte legítima para impugnar o presente Convite por irregularidade, sendo que, 

qualquer pedido de impugnação deverá ser redigido e protocolado junto à Comissão de Licitação no 

prazo legal, de segunda a sexta-feira, 8h às 17h, no Bloco A, 2º piso, localizado na Rua Major Gote, nº 

808, Bairro Caiçaras, em Patos de Minas/MG. 

11.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Convite, licitante que não o fizer até 02 (dois) 

dias úteis anteriores à data limite fixada para o recebimento das propostas. Não impugnado o ato 

convocatório, preclui toda a matéria nele constantes. 

11.2. Eventuais recursos referentes ao presente Convite deverão ser interpostos no prazo máximo de 

02 (dois) dias úteis, após o conhecimento da decisão correspondente, em petição escrita dirigida à 

Comissão de Licitação e entregue no endereço mencionado no item 11.1 deste Convite. 

11.3. Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que terão prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação, para impugná-lo. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitações, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão, ou fazê-lo subir, devidamente instruído, devendo nesse caso a decisão 

ser proferida no prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 23 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

FEPAM, contados da data final para sua interposição. 

11.5. Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal. 

11.6. Serão franqueadas aos interessados, desde a data de divulgação deste Convite, vistas ao processo 

desta Licitação, por meio de agendamento no e-mail licita@unipam.edu.br. 

11.7. Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento de 

propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão de Licitação, motivadamente e, havendo 

interesse da Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM, atribuir efeito suspensivo aos recursos 

interpostos contra outras decisões. 

 

12. DAS CONDIÇÕES APÓS HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Findo o processo licitatório, a licitante vencedora, regularmente convocada, terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, para assinar o devido termo contratual. 

12.1.1. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 12.1, ensejará a aplicação da 

sanção estabelecida na letra “a” do item 18.1 deste Convite reservando-se à Fundação Educacional de 

Patos de Minas – FEPAM o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 

quanto ao preço atualizado, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a 

licitante vencedora deste Convite. 

12.2. Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se a 

Comissão de Licitação tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecidos após o 

julgamento. 

12.3. Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item 

anterior, a Comissão de Licitação poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no 

item 12.1.1 desta Carta Convite. 
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12.4. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito da 

Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM. 

 

13. RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1. Caberá à licitante vencedora: 

a) Entregar o material solicitado de acordo com o especificado neste Edital, Termo de Referência, 

Anexo II, e respectivo contrato, mediante solicitação do setor de Compras; 

b) Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação, acerca da aquisição 

dos materiais, objetos deste Convite sem prévia autorização, da Fundação Educacional de Patos de 

Minas – FEPAM; 

c) Cumprir fielmente o contrato/instrumento equivalente, zelar por sua boa execução, de modo 

que a entrega dos materiais seja realizada com esmero e perfeição e executar sob sua inteira 

responsabilidade até o seu término, vedada sua transferência a terceiros, total e parcial; 

d) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 

outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho do fornecimento dos 

materiais, objeto deste contrato, ficando ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo 

empregatício com os mesmos; 

e) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus 

empregados, durante a execução do contrato/instrumento equivalente; 

f) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou venham a incidir sobre 

terceiros, durante a execução do contrato/instrumento equivalente; 

g) Fornecer informações à Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM, sempre que lhes 

forem solicitadas; 

h) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados por seus empregados, à contratante ou a terceiros, aplicando-se ao 

presente contrato a Lei nº 8.078 de 11/09/90, em especial os artigos 14 e 20; 

i) Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de execução do 

contrato/instrumento equivalente, renovando periodicamente os documentos fiscais junto ao Cadastro 

de Fornecedores da FEPAM; 

j) Fornecer condições que possibilitem o fornecimento dos materiais, a partir da data de retirada 

do contrato/instrumento equivalente e envio da ordem de fornecimento; 

k) Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente à 

Fundação Educacional de Patos de Minas ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

l) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à 

entrega dos materiais; 

m) A publicação resumida do instrumento do Contrato, resultante da presente licitação ou de seus 

aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 

pela CONTRATANTE. 

 

13.2. Caberá à Contratante 

a) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da entrega do material 

solicitado; 
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b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora com relação ao objeto desta licitação; 

c) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

 

14. DA GARANTIA 

14.1. Todos os materiais (02 a 09) deverão ter garantia contra defeito de fabricação por período 

mínimo de 12 (doze) meses. 

14.2. As empresas fornecedoras dos cartuchos de toner ficam responsáveis pelo bom funcionamento 

do material, no período em que estiver vigorando a sua validade, exceto os casos em que ocorrer 

comprovada falha mecânica nos equipamentos. 

14.3. A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá (ão) substituir, no prazo de (05) cinco dias a partir do 

recebimento de comunicado formal, do Setor responsável, todo e qualquer material que for entregue 

com defeito ou que vier a apresentá-lo durante o período de garantia. 

14.4. As empresas fornecedoras deverão ser responsáveis pela autenticidade dos materiais. 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente com a contratação dos serviços, objeto desta licitação, ocorrerá no exercício de 

2021 à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Nº 1076 – 1.1.01.03.04.001 – Amoxarifado 

Suprimentos. 

 

16 – DA ENTREGA 

16.1. A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada PARCELADAMENTE, de acordo 

com solicitação da Fundação Educacional de Patos de Minas - FEPAM, nos locais determinados pela 

mesma, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação. 

16.2. CASO A LICITANTE VENCEDORA NÃO ENTREGUE OS MATERIAIS NO PRAZO 

MENCIONADO, DEVERÁ A MESMA SOLICITAR POR ESCRITO E DEVIDAMENTE 

JUSTIFICADO À CPL, CONCESSÃO DE NOVO PRAZO DE ENTREGA. 

16.3. Todas as despesas de frete e entrega do objeto licitado ficarão a cargo da licitante vencedora. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento poderá ser feito por crédito bancário ou boleto bancário, após a entrega dos 

materiais, no prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados da apresentação, aceitação e atesto nos 

documentos hábeis de cobrança. 

17.1.1. Para execução do pagamento do que trata o item 17.1, a licitante vencedora deverá fazer 

constar da Nota Fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS, CNPJ n.º 23.354.848/0001-14, RUA 

MAJOR GOTE, Nº 808, BAIRRO CAIÇARAS, CEP: 38.702.054, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTA, informando o número de sua Conta Bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência, 

identificando também a referência/número do contrato e do edital de licitação. 

17.2. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, conforme legislação em vigor. 
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17.3. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao 

responsável pelo recebimento do equipamento, que somente liberará a referida Nota Fiscal para 

pagamento, após atestar o recebimento dos mesmos. 

17.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, esta será 

devolvida à licitante vencedora, por intermédio do responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará 

pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS – FEPAM. 

 

18. DAS SANÇÕES 

18.1.  A recusa injustificada em assinar o contrato ou em retirar o documento equivalente, dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e poderá 

acarretar a licitante vencedora as seguintes penalidades previstas no instrumento convocatório, 

conforme art. 31 do Regulamento de Licitações e Contratos: 

a) Perda do direito à contratação; 

b) Perda da caução em dinheiro ou execução das demais garantias de propostas oferecidas, sem 

prejuízo de outras penalidades previstas no instrumento convocatório; 

c) Suspensão do direito de licitar ou contratar com a FEPAM, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos. 

18.2. O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas dará ao 

CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de outras penalidades 

previstas no instrumento convocatório ou no contrato, inclusive a suspensão do direito de licitar ou 

contratar com a FEPAM por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme art. 32 do Regulamento de 

Licitações e Contratos. 

18.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, até o limite 

de 10 (dez) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;  

c) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Contratante, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

18.4. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exclui a possibilidade de aplicação de outras 

penalidades, de forma subsidiária, previstas na Lei 8666/93, inclusive a responsabilização da licitante 

vencedora por eventuais perdas e danos causados à FEPAM; 

18.5.  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos desta licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a FEPAM em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

18.6. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM. 

18.7. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Fundação 

Educacional de Patos de Minas em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja 

superior ao crédito existente, à diferença será cobrada na forma da Lei. 

18.8. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência 

administrativa, mediante ato da Fundação Educacional de Patos de Minas, devidamente justificado. 

18.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

18.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 

contraditório e ampla defesa. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A Fundação Educacional de Patos de Minas poderá cancelar de pleno direito o contrato que vier 

a ser assinado em decorrência desta licitação, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla 

defesa, quando esta: 

a) Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam a 

sua capacidade econômico-financeira; 

b) For envolvida em escândalo público e notório;  

c) Quebrar o sigilo profissional; 

d) Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público e as 

quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as condições estabelecidas pela 

Fundação Educacional de Patos de Minas; 

e) Na hipótese de ser anulada a adjudicação em virtude de qualquer dispositivo legal que a autorize. 

19.2 A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado. 

19.3   As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de sua 

abertura, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante, observações ou 

reclamações posteriores, a este respeito. 

19.4  A apresentação da proposta implica as licitantes a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 

deste Convite, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.5  Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a Fundação 

Educacional de Patos de Minas comunicará os fatos ao Ministério Público, para as providências devidas. 

19.6  É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 

utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 

administrativas previstas no art. 93, da Lei nº 8.666/1993. 

19.7 A licitante inabilitada deverá retirar sua proposta, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 

da intimação do ato. Decorrido este prazo, sem que a proposta seja retirada, a C.P.L. providenciará a sua 

destruição. 
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19.8 É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, 

vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente dos 

Documentos de Habilitação e das Propostas de Preços. 

19.9 As questões decorrentes da execução deste Convite que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Patos de Minas/MG, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.10 Serão franqueadas aos interessados, desde a data de divulgação deste Convite, vistas ao processo 

licitatório, em data e horário a ser agendado por meio do e-mail licita@unipam.edu.br, na cidade de 

Patos de Minas/MG, no horário das 8h às 17h. 

19.11 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto 

de consulta e encaminhadas, por e-mail à Comissão de Licitação em até 02 (dois) dias úteis anteriores à 

data de início dos trabalhos licitatórios, as quais serão respondidas, igualmente por escrito, depois de 

esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada a todos os interessados. Demais 

informações poderão ser obtidas pelo telefone 0-xx-(34) 3823-0214 ou pelo e-mail 

licita@unipam.edu.br. 

 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS - FEPAM 

Rua Major Gote, 808 - Caiçaras – CEP: 38.702-054 

C.N.P.J. : 23.354.848/0001-14 - Inscrição Estadual : ISENTA 

Fax : (34)3823-0310 - Fones : (34)3823-0214 

 

       Patos de Minas, 26 de abril de 2021. 

 

 

 

Cyntia de Moura Santos 

Comissão Permanente de Licitação FEPAM 

 

 

 

 

Luciana Rocha de Queiroz Mattos 

OAB/MG nº 104.476 

Assessora Jurídica – FEPAM 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 

CONVITE Nº 01-2021 

 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE _____________________________________________ 

 

CNPJ_____________________________ INSC. ESTADUAL________________________ 

 

ENDEREÇO COMPLETO____________________________________________________ 

 

TELEFONE_______________________ FAX_____________________________________ 

 

INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTOS (quando por sistema bancário): 

 

BANCO____________________ AGÊNCIA_______________ CONTA________________ 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

NOME:_____________________________________________________________________ 

 

IDENTIDADE_________________________ (Órgão expedidor)________________________ 

 

CPF__________________________________ 

 

O preço máximo a ser pago para todo o objeto licitado é R$120.591,85(Cento e vinte mil 

quinhentos e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos), conforme item 1.2 do edital, 

observando-se os valores estimados. 

 

 Item Quant. Unid. Descrição do Material 
Marca/ 

Modelo 

Valor 

Unitário 

estimado 

Valor Total 

estimado 

01 400 caixas 

Papel A4 

Papel alcalino na cor branca, densidade 

75 g/m2, profissional, tamanho A4 

(210x297 mm), pacote com 500 folhas, 

compatível com impressora laser HP e 

Lexmark.  

- Referência: Copimax, Chamex 

- Apresentar catálogo/prospecto 

contendo as características técnicas do 

produto ofertado, sob pena de 

 R$178,13 R$71.253,33 
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desclassificação. 

- Apresentar Certificado FSC ou 

CERFLOR do fabricante do papel. 

02 130 Unid. TONER COMPATÍVEL HP CF 226A  R$102,95 R$13.383,50 

03 150 Unid. TONER COMPATÍVEL HP CE 255X  R$136,46 R$20.469,00 

04 06 Unid. 
TONER HP ORIGINAL 83 A - 

PRETO 
 R$399,90 R$2.399,40 

05 09 Unid. 
Toner HP ORIGINAL Laserjet 

Amarelo - 130A 
 R$493,73 R$4.443,57 

06 10 Unid. 

Cartucho ORIGINAL de Tinta HP 

Alta Capacidade 954XL Amarelo - 

L0S68AB 

 R$228,23 R$2.282,30 

07 10 Unid. 

Cartucho ORIGINAL de Tinta HP 

Alta Capacidade 954XL Ciano - 

L0S62AB 

 R$205,65 R$2.056,50 

08 09 Unid. 

Cartucho ORIGINAL de Tinta HP 

Alta Capacidade 954XL Magenta - 

L0S65AB 

 R$205,65 R$1.850,85 

09 09 Unid. 
Cartucho ORIGINAL de Tinta HP 

Alta Capacidade 954XL – Preto 
 R$272,60 R$2.453,40 

Valor Total Estimado: R$120.591,85(Cento e vinte mil quinhentos e noventa e um reais e oitenta e cinco 

centavos) 

**Entende-se pelo termo original: Toner fabricado diretamente pelo fabricante, não sendo admitidos 

toners recarregados, remanufaturados ou reciclados; com validade mínima de 12 meses. 

 

  

VALIDADE DA PROPOSTA: ________(__________________________________) dias 

 

OBS: Somente serão aceitas propostas com prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

 

 

 

 

Patos de Minas, MG, ______ de _______________________________________ de 2021. 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Licitante 

(Assinatura e carimbo) 
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CONVITE Nº 01-2021 

 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

 

 Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de Material de Escritório (papel A4) e 

Suprimento de Informática (Toners e Cartuchos) para uso da Fundação Educacional de Patos de 

Minas – FEPAM, mantenedora do Centro Universitário de Patos de Minas – UNIPAM, conforme 

quantidade e especificações contidas no edital e seus anexos. 

 

2. FINALIDADE 

  

 A finalidade deste ANEXO é preconizar as condições, independentemente de outras 

exigências integrantes deste EDITAL, para ensejar a aquisição de Material de Escritório (papel A4) e 

Suprimento de Informática (Toners e Cartuchos), nos termos das especificações contidas neste 

ANEXO.  

 

3.  DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

Item Quant. Unid. Descrição do Material 

01 400 caixas 

Papel A4 

Papel alcalino na cor branca, densidade 75 g/m2, profissional, 

tamanho A4 (210x297 mm), pacote com 500 folhas, 

compatível com impressora laser HP e Lexmark.  

- Referência: Copimax, Chamex 

- Apresentar catálogo/prospecto contendo as 

características técnicas do produto ofertado, sob pena de 

desclassificação. 

- Apresentar Certificado FSC ou CERFLOR do 

fabricante do papel. 

02 130 Unid. TONER COMPATÍVEL HP CF 226A 

03 150 Unid. TONER COMPATÍVEL HP CE 255X 

04 06 Unid. TONER HP ORIGINAL 83 A - PRETO 

05 09 Unid. Toner HP ORIGINAL Laserjet Amarelo - 130A 

06 10 Unid. 
Cartucho ORIGINAL de Tinta HP Alta Capacidade 

954XL Amarelo - L0S68AB 

07 10 Unid. 
Cartucho ORIGINAL de Tinta HP Alta Capacidade 

954XL Ciano - L0S62AB 

08 09 Unid. 
Cartucho ORIGINAL de Tinta HP Alta Capacidade 

954XL Magenta - L0S65AB 

09 09 Unid. 
Cartucho ORIGINAL de Tinta HP Alta Capacidade 

954XL – Preto 
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4. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

4.1.  Todos os produtos solicitados deverão ser de primeira qualidade.  

4.2.  NÃO SERÃO ACEITOS CARTUCHOS E TONERS REMANUFATURADOS 

4.3.  As embalagens deverão seguir as exigências da legislação vigente e as especificações supra 

estabelecidas e ainda trazer todos os dados de identificação, procedência, data de fabricação, prazo de 

validade, numero do item, etc.  

4.3.1. IMPORTANTE: Os produtos a serem entregues, quando da contratação, deverão 

corresponder às especificações da proposta, em total consonância com o edital, no que tange às suas 

características e padrão de qualidade, sob pena de rescisão contratual e penalidades cabíveis.  

4.4.  Os cartuchos e toner devem ser ORIGINAIS do fabricante do equipamento ou similar novo, 

componentes 100% (cem por cento) novos, primeiro uso, e de primeira qualidade, não sendo aceita a 

cotação de produtos remanufaturados, reciclados, recondicionados ou pirateados. 

4.5. As embalagens deverão seguir as exigências da legislação vigente e as especificações supra 

estabelecidas e ainda trazer todos os dados de identificação, procedência, data de fabricação, prazo de 

validade, numero do lote, etc. 

4.6. Os produtos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses contra vícios e/ou defeitos de 

fabricação, a contar da data de entrega dos materiais no Departamento de Compras da 

CONTRATANTE. 

4.7. Condições de entrega: os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados 

adequadamente contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de 

fornecimento. 
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ANEXO III – MINUTA CONTRATUAL 

CONVITE Nº 01-2021 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO (PAPEL 

A4) E SUPRIMENTO DE INFORMÁTICA (TONERS E CARTUCHOS), QUE ENTRE SI 

FAZEM A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS E A EMPRESA 

________________________________________________ 

 

(Poderá ser modificado para melhor adequação ao interesse público) 

 

 

 

Aos ........... dias do mês de ........... do ano de dois mil e vinte e um, na sede da FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS, situada na Rua Major Gote, nº 808, Bairro Caiçaras, nesta 

cidade, compareceram de um lado, o SR. GHASSAN RICARDO PABLO TAWIL, no uso das 

atribuições que o permitem representar a Fundação Educacional de Patos de Minas, CNPJ n.º. 

23.354.848/0001-14 e doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a 

Empresa .................................................................., CNPJ n.º ........................................, estabelecida na 

cidade de ....................., na Rua ..........................................., n.º........., que apresentou os documentos 

exigidos por lei, neste ato representado pelo(a) Sr(ª)........................................................, 

CPF....................................., nacionalidade......................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º..................................., órgão expedidor ......................., daqui por diante, denominada 

simplesmente CONTRATADA e tem entre si, justo e contratado e celebram, por força do presente 

instrumento, atendendo ao disposto no Capítulo VII, art. 25, do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM, autorizado pela Portaria 284 de 17 de abril de 

2015, e subsidiariamente no parágrafo único do art. 38, da Lei n.º 8.666, de 2l/Junho/1993, em 

conformidade com o constante do Processo Licitatório na modalidade Convite nº 01-2021, o presente 

TERMO DE CONTRATO, que reger-se-á pelas disposições do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM, e subsidiariamente pela legislação 

pertinente e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Contratação de Empresa Jurídica para fornecimento de Material de Escritório (papel A4) e Suprimento 

de Informática (Toners e Cartuchos) para uso da Fundação Educacional de Patos de Minas – 

FEPAM, mantenedora do Centro Universitário de Patos de Minas – UNIPAM, conforme quantidade e 

especificações contidas nesta minuta e seus anexos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É facultado a CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos 

ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, na forma do Art. 30 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: As aquisições 

obedecerão ao estipulado neste contrato, bem como as disposições constantes dos documentos adiante 

enumerados, e que independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste 

contrato, no que não o contrariarem: 
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a) CONVITE Nº 01-2021; 

b) Proposta e Documentos que o acompanham, firmados pela CONTRATADA e apresentados 

à CONTRATANTE, na data de abertura dos envelopes do respectivo processo licitatório. 

 PARÁGRAFO TERCEIRO – LICITAÇÃO: As aquisições foram objeto de licitação, de 

acordo com o disposto no Capítulo III, do Regulamento de Licitações e Contratos, sob a modalidade 

mencionada na alínea “a” do parágrafo 2º desta cláusula. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da entrega do material 

solicitado; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora com relação ao objeto desta licitação; 

c) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Entregar o material solicitado de acordo com o especificado neste termo e Anexo I, mediante 

solicitação do setor de Compras; 

b) Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação, acerca da aquisição 

dos materiais, objetos deste Convite sem prévia autorização, da Fundação Educacional de Patos de 

Minas – FEPAM; 

c) Cumprir fielmente o contrato/instrumento equivalente, zelar por sua boa execução, de modo 

que a entrega dos materiais seja realizada com esmero e perfeição e executar sob sua inteira 

responsabilidade até o seu término, vedada sua transferência a terceiros, total e parcial; 

d) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 

outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho do fornecimento dos 

materiais, objeto deste contrato, ficando ainda, a CONTRATANTE, isenta de qualquer vínculo 

empregatício com os mesmos; 

e) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus 

empregados, durante a execução do contrato/instrumento equivalente; 

f) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos que incidam, ou venham a incidir sobre 

terceiros, durante a execução do contrato/instrumento equivalente; 

g) Fornecer informações à Fundação Educacional de Patos de Minas – FEPAM, sempre que lhes 

forem solicitadas; 

h) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados por seus empregados, à contratante ou a terceiros, aplicando-se ao 

presente contrato a Lei nº 8.078 de 11/09/90, em especial os artigos 14 e 20; 

i) Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de execução do 

contrato/instrumento equivalente, renovando periodicamente os documentos fiscais junto ao Cadastro 

de Fornecedores da FEPAM; 

j) Fornecer condições que possibilitem o fornecimento dos materiais, a partir da data de retirada 

do contrato/instrumento equivalente e envio da ordem de fornecimento; 
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k) Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente à 

Fundação Educacional de Patos de Minas ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo; 

l) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à 

entrega dos materiais; 

m) A publicação resumida do instrumento do Contrato, resultante da presente licitação ou de seus 

aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 

pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 

O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, e findar-se-á, relativamente à entrega dos 

equipamentos na data da entrega total e definitiva dos mesmos. 

PARAGRÁFO ÚNICO: O presente contrato poderá ser prorrogado, de comum acordo entre 

as partes, de acordo com o Regulamento de Licitações e Contratos e legislação correlata, por meio de 

termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

  PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todos os materiais (02 a 09) deverão ter garantia contra defeito 

de fabricação por no mínimo (12) doze meses. 

   PARÁGRAFO SEGUNDO - As licitante fornecedoras dos cartuchos de toner ficam 

responsáveis pelo bom funcionamento do material, no período em que estiver vigorando a sua 

validade, exceto os casos em que ocorrer comprovada  falha  mecânica nos equipamentos. 

  PARÁGRAFO TERCEIRO - A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá (ão) substituir, no prazo de 

(05) cinco dias a partir do recebimento de comunicado formal, do Setor responsável, todo  e qualquer 

material que for entregue com defeito ou que vier a apresentá-lo  durante  o período de garantia. 

 PARÁGRAFO QUARTO - As empresas fornecedoras deverão ser responsáveis pela 

autenticidade dos materiais. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA 

A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada PARCELADAMENTE, de acordo com 

solicitação da Fundação Educacional de Patos de Minas - FEPAM, nos locais determinados pela 

mesma, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação. 

PARÁGRAFO ÚNICO -  Caso a licitante vencedora não entregue os materiais no prazo 

mencionado, deverá a mesma solicitar por escrito e devidamente justificado à CPL, concessão de 

novo prazo de entrega. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução deste contrato o valor de R$ 

........................(................................................................... ..................). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Fundação Educacional de Patos de Minas poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada e as penalidades 

previstas no Art. 87 da Lei 8.666/1993, na forma prevista no respectivo instrumento licitatório. 
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 PARÁGRAFO ÚNICO: As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso 

fortuito ou força maior, devidamente justificadas e comprovadas, à juízo da Fundação Educacional de 

Patos de Minas. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

8.666/1993. 

 PARÁGRAFO ÚNICO - Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a 

CONTRATADA será notificada com 30 (trinta) dias de antecedência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de imprensa 

oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único do Artigo 61 da Lei 8.666/1993. 

 PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato 

deste Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos no órgão de imprensa oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do contrato será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste 

ato denominado FISCAL, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e 

que de tudo dará ciência à CONTRATANTE. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, ainda 

que resultantes de imperfeições técnicas. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 

em parte as aquisições, se em desacordo com o contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados em 07 (sete) dias úteis após a entrega da Nota Fiscal ao setor 

competente, fazendo constar da mesma, discriminação, devidamente atestadas pelo setor competente da 

CONTRATANTE. 

 PARÁGRAFO ÚNICO: Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, inclusive a apresentação do demonstrativo dos serviços executados, de acordo com as 

obrigações estabelecidas na Cláusula Terceira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária: Nº 1076 – 

1.1.01.03.04.001 – Amoxarifado Suprimentos, do Orçamento Geral da Fundação Educacional de Patos 

de Minas, para o exercício de 2021, e, nos exercícios seguintes se for o caso, as despesas correrão a 

conta das dotações orçamentárias próprias, para atender as despesas da mesma natureza. 
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 PARÁGRAFO ÚNICO: Para esse fim foi emitida a Autorização de Compras nº 

................., no valor de R$ ....................... (.............................................................................), à conta da 

dotação orçamentária especificada nesta Cláusula, para atender as despesas inerentes à execução deste 

Contrato durante o exercício de 2021, e serão indicados no próximo exercício, se for o caso, os créditos 

e emitida a Autorização de Compras necessária para atender as despesas correspondentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca de Patos 

de Minas. 

 

E, para firmeza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente Termo 

de contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 02(duas) vias de igual teor e forma, 

pelas partes contratantes, tendo sido arquivado na Fundação Educacional de Patos de Minas, com 

registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias. 

     

Patos de Minas, ....... de ..................... de 2021. 

 

 

 

 

 

Ghassan Ricardo Pablo Tawil 

Diretor Executivo – FEPAM 

Contratante 

 

 

 

 

Luciana Rocha de Queiroz Mattos 

OAB/MG nº 104.476 

Assessora Jurídica – FEPAM 

 

 

 

Contratada 
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ANEXO IV 

 

CONVITE Nº 01-2021 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E  

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º CF/88 

 

_________________________________________________________________________, 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ N.º_______________________________________ , sediada na ________________ 

 

_________________________________________________________________________ 

 

(Endereço Completo) 

 

 

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 32 da Lei 8.666/93. Declara também em acatamento ao disposto no 

artigo 7º inciso XXXIII da Constituição Federal c/c artigo 27 inciso V da Lei 8.666/93 acrescido pela 

Lei 9.854/1999, que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, 

mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz.  

(   ) sim 

(   ) não 

 

______________________________,______de___________________ de 2021. 

                        (Local) 

 

_________________________________________________________ 

(Nome completo do declarante) 

 

 

_________________________________________________________ 

(N.º do RG do declarante) 

 

 

_________________________________________________________ 

(Assinatura do declarante – responsável legal da licitante e carimbo da empresa 
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ANEXO V 

 

CONVITE Nº 01-2021 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Fica credenciado o (a) ___________________________________________________, portador (a) do 

Documento de Identidade nº ________________, inscrito no CPF/MF sob o nº _____________, para 

participar das reuniões relativas ao Processo Licitatório na modalidade CONVITE Nº 01-2021, na 

condição de _____________________ (proprietário ou procurador) o qual está autorizado a requerer 

vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, interpor recursos ou manifestar 

por sua desistência, rubricar documentos, assinar atas e praticar todos os atos necessários ao 

procedimento licitatório, ao que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

Patos de Minas, ________ de ___________ de 2021. 

 

Assinatura do signatário: ______________________ 

 

CPF: ______________________________________ 

 

Cargo: _____________________________________ 

 

Carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 

CONVITE Nº 01-2021 

 

 

 

A EMPRESA ......................................................................................................................, sediada na 

Rua ................................................................., nº ................., Bairro......................................., CEP 

..............................., em ............................................... Estado ..............................., inscrita no CNPJ sob 

nº ..................................................................., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

......................................................................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

....................................................., inscrito(a) no CPF sob nº....................................................., 

DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, estando apta a usufruir os 

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo §4°, do art. 3°, da referida Lei Complementar. 

 

Patos de Minas, ___________de _________________ de 2021. 

 

Razão Social: ____________________________________________ 

 

CNPJ: __________________________________________________ 

 

Nome Representante Legal: _________________________________ 

 

CPF: ___________________________________________________ 

 

□ Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 

previsto no art. 43, §1º, da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do 

contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 

nº 8.666/1993. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

(Carimbo do CNPJ e Papel Timbrado da Empresa) 

 

 

 

(ESTE DOCUMENTO É APRESENTADO NO CREDENCIAMENTO – FORA DO 

ENVELOPE) 
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